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Regulamenta a eleição do Coordenador de Extensão da Faculdade de Engenharia Civil. 
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Observe que, foi CORRIGIDO na formula acima, o coeficiente Na - número total de eleitores 
da categoria discente aptos a votar. 
 

 
Prof. Dogmar Antonio de Souza Junior   

Diretor da FECIV 
 
 

Uberlândia, 12 de março de 2018 


